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funcionamento da Promotoria de Justiça da Comarca. PRAZO
DE VIGÊNCIA A partir da assinatura do presente termo.
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2025. SIGNATÁRIOS:
Heráclito Vieira de Sousa Neto, Presidente do TJ/CE. Haley de
Carvalho Filho, Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Ceará. FONTE: SEPLAN/MPCE.

Final do ato: 203781

INSTRUMENTO: 1° ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 33/2023.
PROCESSO: 09.2023.00029300-4. PARTÍCIPES: Ministério
Públ ico  do  Es tado do  Ceará  –  MP/CE,  CNPJ nº
06.928.790/0001-56; Tribunal de Justiça do Estado do Ceará –
TJ/CE, CNPJ nº 09.444.530/0001-01; Núcleo Permanente de
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC;
Centro Universitário Farias Brito, CNPJ nº 74.000.738/0006-08
e a Defensoria Pública do Estado do Ceará, CNPJ nº
02.014.521/0001-23 OBJETO (Cláusula Segunda) Prorrogar
por 24 (vinte e quatro) meses, com início em 08.11.2025 e
término em 08.11.2027, o convênio que tem por objetivo a
criação e instalação de extensão do Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC do Fórum Clóvis
Beviláqua, nas dependências da FARIAS BRITO, doravante
denominado CEJUSC/FARIAS BRITO com vistas a promover
a solução pacífica dos conflitos por meio da conciliação e
mediação, com ATUAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL EM
DEMANDAS DE FAMÍLIA E CÍVEL, nos termos da
Resolução n° 125/2010, excetuadas as audiências previstas no
art. 334, do Novo CPC/2015. DATA DA ASSINATURA:
06/11/2025. SIGNATÁRIOS: Heráclito Vieira de Sousa Neto,
Presidente do TJ/CE. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior,
Supervisor do NUPEMEC. Sâmia Costa Farias Maia,
Defensora Pública
Geral do Estado do Ceará. Haley de Carvalho Filho, Procurador
Geral de Justiça do Estado do Ceará. Fernanda Denardin
Gonçalves, Diretora do Centro Universitário Farias Brito.
FONTE: SEPLAN/MPCE.

Extrato Nº 0095/2025/SEPLAN
Fortaleza, 10 de novembro de 2025

Inicio do ato: 203808

Final do ato: 203808

Processos distribuídos - Procuradorias de Justiça Criminais -
Outubro/2025

Relatório Nº 10/2025 - Distribuídos - Procuradorias Criminais
Fortaleza, 7 de novembro de 2025

Inicio do ato: 203590

Final do ato: 203590

Processos devolvidos - Procuradorias de Justiça Criminais -
Outubro/2025

Relatório Nº 10/2025 - Devolvidos - Procuradorias Criminais
Fortaleza, 7 de novembro de 2025

Inicio do ato: 203591

Final do ato: 203591

Processos distribuídos - Procurador-Geral de Justiça -
Outubro/2025

Relatório Nº 10/2025 - Distribuídos - PGJ
Fortaleza, 7 de novembro de 2025

Inicio do ato: 203593

Final do ato: 203593

Processos devolvidos - Procurador-Geral de Justiça -
Outubro/2025

Relatório Nº 10/2025 - Devolvidos - PGJ
Fortaleza, 7 de novembro de 2025

Inicio do ato: 203595

Final do ato: 203595

Processos distribuídos - Núcleos de Recursos - Outubro/2025

Relatório Nº 10/2025 - Distribuídos - Núcleos de Recursos
Fortaleza, 7 de novembro de 2025

Inicio do ato: 203596

Final do ato: 203596

Processos distribuídos - Procuradorias de Justiça Cíveis -
Outubro/2025

Relatório Nº 10/2025 - Distribuídos - Procuradorias Cíveis
Fortaleza, 7 de novembro de 2025

Inicio do ato: 203588

Final do ato: 203588

Processos devolvidos - Procuradorias de Justiça Cíveis -
Outubro/2025

Relatório Nº 10/2025 - Devolvidos - Procuradorias Cíveis
Fortaleza, 7 de novembro de 2025

Inicio do ato: 203589

Final do ato: 203589

Processos devolvidos - Núcleos de Recursos - Outubro/2025

Relatório Nº 10/2025 - Devolvidos - Núcleos de Recursos
Fortaleza, 7 de novembro de 2025

Inicio do ato: 203597

Final do ato: 203597

Número da Pauta: 405– Ano de 2025 (14ª Sessão da 2ª Turma)
Conclusão de Decisão Colegiada nº1.096/2025
SAJ MP Nº 09.2023.00037113-0
Atendimento nº: 2310069200100074301
Recorrente: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
S.A
Recorrido: ROCHELLE UCHOA SIQUEIRA
Relatora: Procuradora de Justiça Maria Magnólia Barbosa da
Silva
Representante Jurídico: Vitor Morais de Andrade - OAB/SP
182.604
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO
D E  E N S I N O .  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S
EDUCACIONAIS NA MODALIDADE EAD. FALHA NA
PLATAFORMA DIGITAL QUE IMPEDIU O ACESSO AOS
CONTEÚDOS E A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ACADÊMICAS. REPROVAÇÃO DECORRENTE DE VÍCIO
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. CANCELAMENTO DE
MATRÍCULA POR INVIABILIDADE DE CONTINUIDADE

Decisão Transitado Em Julgado
Fortaleza, 10 de novembro de 2025

Inicio do ato: 203753

Procurador-Geral de Justiça:
Haley de Carvalho Filho

Corregedora-Geral:
Maria Neves Feitosa Campos
Secretário-Geral:
Ricardo Rabelo de Moraes

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Ouvidora-Geral:
Loraine Jacob Molina


